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PARECER JURIDICO

Expediente Administrativo n° 432/2026

Objeto: PREGAO PRESENCIAL para locagdo de uma sala comerciallimével urbano,
destinado a instalagéo e funcionamento provisério do arquivo municipal.
Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

Versa o presente parecer acerca de processo licitatorio na modalidade
Pregéo Presencial, que visa a locagéo de uma sala comercial/imével urbano, destinado
a instalag&o e funcionamento provisério do arquivo municipal, conforme especificacées
do Anexo | (Termo de Referéncia), que vem acompanhando o Edital de Licitagéo.

Encaminharam a esta Assessoria Juridica para analise e emisséo de
parecer referente a possibilidade de realizacdo de processo licitatério na modalidade
Pregéo Presencial, com base na Lei n® 14.133/21, bem como para manifestagdo quanto

e a minuta de edital e anexos elaborados.

Inicialmente, no que tange & modalidade de licitagdo indicada nos
autos, registro que a possibilidade de a Administragao Publica proceder a contratagdo de
empresa por meio da modalidade pregdo esta disciplinada nos artigos 6° e 28 da Lei n°
14.133/21, a saber:

Art. 28. Sdo modalidades de licitagdo:
| - pregao;

Il - concorréncia;

Il - concurso;

IV - leildo;

V - diglogo competitivo.

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

)

™ Xlll - bens e servicos comuns: aqueles cujos padrbes de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificagbes usuais de mercado;

(...)

XLI - pregdo: modalidade de licitagdo obrigatéria para aquisigdo
de bens e servigos comuns, cujo critério de julgamento poderéa ser o
de menor prego ou o de maior desconto;

Como visto, a modalidade pregéo é obrigatéria para a aquisicdo de
bens e servigos comuns, que s&@o aqueles cujos padrdes de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de
mercado.

No tocante a locagéo de iméveis pela Administragédo Publica, cumpre
consignar que a possibilidade de adogdo da modalidade pregéo ndo constitui matéria
pacificada na doutrina e na jurisprudéncia dos érgdos de controle. H4 entendimento

5se.gundo o qual os imoéveis, em razdo de suas caracteristicas proprias, tais como
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localizagéo, estado de conservacdo, dimensdes, configuracdo fisica e demais
particularidades, ndo se enquadrariam no conceito de bens ou servigos comuns,
circunstancia que afastaria a utilizagdo dessa modalidade licitatéria.

Todavia, tal posicionamento nZo impede o reconhecimento da
viabilidade juridica do pregdo em situagbes nas quais a necessidade administrativa
possa ser satisfeita por diversos iméveis disponiveis no mercado e cujas caracteristicas
essenciais possam ser previamente definidas de forma objetiva, permitindo a
comparagao isondémica das propostas e a adequada competicdo entre os interessados.

No caso em anélise, os documentos que instruem o procedimento
evidenciam a existéncia de pluralidade de imoveis potencialmente aptos ao atendimento
da necessidade administrativa, circunstancia que, em principio, afasta a caracterizagéo
de inviabilidade de competicéo e, consequentemente, a hipétese de contratagdo direta
por inexigibilidade de licitagéo.

Verifica-se, ainda, que as exigéncias relacionadas a instalagdo do
Arquivo Municipal podem ser descritas mediante critérios objetivos e mensuraveis, tais
como area minima, localizagcdo, condigées estruturais adequadas, acessibilidade,
seguranga, conservacao do imovel e demais requisitos técnicos compativeis com a
finalidade pretendida pela Administracéo.

Diante desse contexto, embora se reconhega a existéncia de
entendimentos divergentes acerca da matéria, entende-se que a adogdo da modalidade
pregdo mostra-se juridicamente possivel no caso concreto, especialmente em
observancia aos principios da competitividade, da isonomia, da economicidade, da
eficiéncia e da selegao da proposta mais vantajosa para a Administragéo Publica.

Assim, considerando a existéncia de efetiva competicdo entre
potenciais interessados e a possibilidade de definicdo objetiva das condigdes
necessarias a contratagdo, nao se vislumbram oébices juridicos a adogdo da modalidade
pregéao para a locacao do imovel pretendido.

E, no que se refere a forma de realizagdo do certame, observa-se que
a Lei n® 14.133/2021 estabelece preferéncia pela utilizacdo do formato eletrénico, nos
termos do art. 17, § 2°. Todavia, a prépria legislacéo admite a realizagdo da licitagdo sob
a forma presencial, desde que haja motivagdo expressa nos autos justificando a adogéo
dessa sistematica.

No caso em analise, a contratagéo pretendida refere-se a locacéo de
imével destinado ao Arquivo Municipal, envolvendo mercado restrito ao territorio local e
potenciais interessados que, em regra, séo proprietarios ou representantes de imoveis
situados no Municipio. Nesse contexto, caso a Administragcdo demonstre que a
realizagéo presencial do certame é medida apta a ampliar a competitividade, facilitar a
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participacéo dos interessados ou atender de forma mais eficiente as peculiaridades da
contratacéo, néo se verifica impedimento juridico a adogéo da forma presencial.

Ressalta-se, contudo, que a decisédo devera ser devidamente motivada
pela autoridade competente, com a demonstracdo das razdes concretas que
recomendam o afastamento da forma eletrénica, bem como deverdo ser observadas as
exigéncias legais relativas ao registro da sessdo em ata e a gravagdo em audio e video,
em conformidade com o disposto no art. 17, § 2°, da Lei n® 14.133/2021.

Ja no que se refere a instrugdo do processo licitatorio, o artigo 18 da
Lei n°® 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos
autos do processo de contratacao publica.

E, analisando os documentos que compde o presente processo de
contratagéo, constata-se a presenga da definigdo do objeto e das justificativas para a sua
contratagao, a autorizagéo da Autoridade Competente para a instauragdo do processo

de contratacdo, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadoldgica, o termo de
referéncia e as minutas do edital e contrato.

Desta forma, € possivel aferir claramente que os autos do processo se
encontram devidamente instruidos, atendendo as exigéncias minimas legais, ficando
evidenciada a solugdo mais adequada para atendimento da necessidade publica.

Por fim, no que tange a minuta do edital e anexos elaborados, observa-
se que os mesmos contém as informagdes da sessao publica, a definicdo do objeto, os
recursos orcamentarios, as condicdes de participagéo, a habilitagcéo, os recursos, a
adjudicagdo e homologagéo do certame, o critério de julgamento, a fiscalizagéo e a
gestdo do contrato, a entrega do objeto, as condigdes de pagamento e as penalidades.
Assim, diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do edital e anexos estéo

definidos de forma clara e com a devida observancia ao determinado no artigo 25 da Lei
n° 14.133/2021.

Desta forma, ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da
Lei n° 14.133/2021, verifica-se a devida obediéncia do processo aos ditames da
legislacéo em vigor, especialmente quanto as minutas apresentadas, podendo o certame
se realizar pela modalidade indicada, nos termos dos artigos 6°, incisos Xlll e XLI, e 28,

inciso |, da Lei 14.133/2021, razéo pela qual conclui-se pela aprovagéo e opina-se pelo
prosseguimento do processo.

Ao Setor Contabil, para reserva de dotagéo orgamentaria.

Capitao/RS, 11 de junho de 2026.

Carlos Henrique Cadore
OAB/RS 103.518
Assessor Juridico
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